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- 12.3.. Ocorrendo cancelamento do preço registrado. o Fornecedor sera informado por ¡

correspondência com aviso de recebimento. a qual sera juntada ao processo administrativo da

presente Ata.

12.4. No .caso de ser ignorado. incerto ou inacessível o endereço do Fomecedor. a comunicação

sera feita por publicação na afixação do flaiielografo da Comissão Permannte de Licitação ou

` "" Local. pelo menos uma veif.. considerando-se cancelado o preço |

' 'dos podera não ser

eni Jornal de Circulaçao

registrado a partir da última publicação.

12.5". A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registra

aceita pelo Municipio. facultando-se ã esta neste caso. a aplicação das penalidades previstas

nesta Ata.

l2.5'.l. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de

serviçojá emitida. l

12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado. cessarão todas as atividades do

FORNECEDOR. relativas ao fornecimento do Item. __

12.7 Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta A*ta. a seu exclusivo

critério. poderá suspender a sua execução c.-*ou siistar o pagamento das faturas. ate que o

ra integralmente a condição contratual infringida.FORNECEDOR cump

CLÁUSULA DÉCIMA. TERCEIRA - nas PENALIDADES
13.1. Na hipotese de descumprimento. por parte da fornecedor. de qualquer das obrigações

definidas neste instrumento. ou em outros documentos que o coinplementem. serão aplicadas.

0 sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 8.66693. alterada e consolidada. as seguintes

penas:

I.3.l.l. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto. não mantiver a

proposta. falhar ou fraudar na execução do fornecimento. comportar-se de modo inidoneo ou

cometer fraude fiscal. ficará impedido de licitar e contratar com o Município de

BARROQUINHA e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de BARROQLJ INI IA pelo

prazo de ate' 5 (cinco) anos. sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais

lor total do registro de preços:

cominações legais.

' - ° (vinte por cento) sobre o xa

s.
às

I- multa de ate ÊOÁJ

resentar documentação falsa exigida:2) HP
b) não manter a proposta:

e) fraudar na execução do contrato;
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d) comportar-se de modo inidóneo;

l3.l.2. multa moratória de 0.3”/ii (Trós décimos por cento) do valor do pedido. por dia de atraso

na entrega de qualquer objeto registrado solicitado. contados do recebimento da ordem de

serviçofautorização de serviço no endereço constante do cadastro ou da Ata. ate o limite de
15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido. caso seja inferior a 30 (trinta) dias:

l3.l.3. multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido. na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado:

l3._2.Na hipótese de ato ilícito. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento dos serviços. as atividades da administração. desde que não

caiba a aplicação de sanção mais grave. ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigações definidas neste instrumento. na Ata de Registro de Preços. no contrato ou em

outros documentos que o complenientem. não abrangidas nos subiteiis anteriores. serão

aplicadas. sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei D” 8.666.f93. alterada e

coiisolidada. e na Lei n.° IÚ.520f02. as seguintes penas:

1.3.2.1. advertência:

l3.2.2.Multa de 1% (um por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da

requisição. ou do valor global maximo da ata ou do contrato. conforme o caso:

13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. por meio de Documento de

Arrecadação Municipal - DAM.

l3.3.l. Se o valor da multa não for pago. ou depositado. sera autoniaticameiite descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

l3.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito do licitaiite. o valer devido será

cobrado administrativamente ou inscrito coirio Divida Ativa do lvlunicipio e cobrado mediante

processo de execução fiscal. com os encargos correspondentes.

13.4. As partes se submeterão ainda as deniais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei

Federal ii.” 8.666z'93. alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

13.5. A falta de material não podera ser alegada como motivo de tbrça maior e não eximira a

CONTRATADA das penalidades a que esta sujeita pelo não cumprimento das obrigações

estabelecidas neste contrato. \

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILICITOS PENAIS '
kd

Prefeitura Municipal de Išarroquiiiha- CL -- L`l\‹'PJ: 23-4?S.59?-tlilíll -SU
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14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666f93 será objeto de processo judicial. iia forma

legalmente prevista. sem prejuízo das demais coininações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

15.1. As despesas decorrentes das contratações. oriundas da presente Ata. correrão á coma de

dotações orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes. em favor

das Secretarias Municipais interessadas. á epoca da expedição das competentes ordens de

Serviço/autorizações de serviço. .

CLÁSULA DÉCIMA sExTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE RE‹;IsTRo DE
PREÇOS
16.1. Desde que devidamente justificada a vantageni. a ata de registro de preços. durante sua

vigência. poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da adininistração publica

municipal que não tenha participado do certame licitatório. mediante anuência do órgão

gerenciador.

16.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços. quando desejarem

fazer uso da ata de registro de preços. deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

16.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços. observadas as condições nela

estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fornecimento dccorreiite da adesão. desde que

não prejudique as obrigações presentes e tiituras decorrentes da ata. assuinidas com o órgão

gerenciador e os órgãos participantes.
16.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder. por órgão ou

entidade. a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.4.1. O quantitativo decorrente das adesões ã ata de registro de preços não poderá exceder.

na totalidade. ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços

para o órgão gerenciador e órgãos participantes. independente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

(Íl.Al_iSULA DECIMA SETIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS \

17.1. As partes ficam. ainda. adstritas ãs seguintes disposições: :ii-.H
""\

"€¬--.
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17.l.l.todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intennêdio de

lavratura de termo aditivo á presente ata dc Registro de Preços.

17.l.2. Integram esta Ata os seus anexos. o Edital de Pregão Presencial que lhe deu origem e

seus anexos. e as propostas da empresas classificadas por item.

17.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorreiite do presente registro para qualquer

operação financeira. sem previa e expressa autorização do MIJNICÍPIO.

17.2. O CONTRATANTE se reserva e direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas

dispostas no artigo 58 da Lei n.° 8.666r'93. alterada e consolidada.

17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas. fiscais e

comerciais não transfere ao MLINICÍPIO a responsabiiidade por seu pagamento. nem poderá

onerar o objeto do contrato ou restringir a reguiarização e o uso dos bens pela '/tdininistração.
17.4. O contratado. na execução do fornecimento. sem prejuizo das responsabilidades

contratuais e legais. não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da

Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA OiTAvA - DO FORO
18.1. O foro da Comarca vinculada de BARROQIJINI-l.»\ e o competente para dirimir questões

decorrentes da execução deste Contrato. ein obediência ao disposto no § 2°* do artigo 55 da Lei

8.666 de 21 de junho de l993. alterada e consolidada.

Assim pactuadas. as partes firmam a presente Ata de Registro de Preços. na presença de 02

(duas) testemunhas que tambem o assinam. para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

BARR(')QI_.šlNIIA-C E.. de _ __ de ___________.

<NO1viE DO SECRETÁRIO CESTORA
Secretário de <íSecretaria>

CONTRATANTE
<NOME DA EMPRESA>

<N01'vlE DO REPRESENTANTEA-
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. _ __ ____CPF`:\l°

2. _ CPF Í\l°`___
-.

-t
'|..______

Prclcitura lvtunicipal de liarroquínli-.I - t_`t~Í -- L`l*¬;l*J: 23.-fi'8.5*J?-"tititl1-SU
Rua I I de Mino. n“ Tiii tfeniro - t_`i-LP.: 62.-IIU-tttltl liiirriiqiiiiihit t"I{



ri* I 'list GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
t_5____ ___¿II›PREFEITURA MUNICIPAL DE EARROQUINHA

Í`?;_..¿,.. ffÍ.,._j;.'S O COMISSÃO DE PREOOES

ANEXO I A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nf* __ _

(3I1E¿¿

f"UM
U1

.fit

U

sf;-Ie:

Hoüflüö

RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS INTERESSADAS

I. SECRETARIA MUNICIPAL
sI:CRETARIO(A)z _

2. SECRETARIA MUNICIPAL _
sECRETARIO(A)z _

3. SECRETARIA MUNICIPAL __________ __
SECRETARRRAR - _-.

4. SECRETARIA MUNICIPAL
sECRETARIO(A)z l_

.\I'

'ii'¬..i.
"l›,-.

\
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ANEXO II Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N

RELAÇÃO E QUAI.II=ICAÇÃO DOS FORN ECEDORES

III. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:

ENDEREÇO

TELEFONE: FAX:

REPRESENTANTE Rcz CPP:
BANCO: AGÊNCIA: CONTA CoRRENTI¡f\_

I _

Prefeitiira l'vItInicipaI de liarroqiiiiiliii -- (Tí -- {"z`\Li*.|: 23.4TS.fi9'.-'-Uíilll-Sli
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ANEXO III ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N”.

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS
ESPECIFICAÇÃO Dos sERvIÇOs., QUANTITATIvOs E EMPRESAS

FORNECEDORAS.

E-ste documento ê parte integrante da Ata de Registro de Preços n° _______________________. celebrada

entre o MUNICÍPIO DE BARROQUINI-IA e as Empresas cujos preços estão a seguir

registrados por Item. em face á realização do Pregão Presencial para Registro de Pmços n°

00.012/2013-SRP.

OBJETO; SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE sERvIÇOs DE
CONSULTORIA NA ÁREA DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS.
INCLUINDO A IMPLANTAÇÃO. TREINAMENTO E DISPONIIIILIZAÇÃO DE
SISTEMA DE ACOMPANI-IAMENTO E CONTROLE, CERENCIANDO As
AvENÇAS EM EXECUÇÃO. .JUNTO A DIvERSAS SECRETARIAS DO .IPIIINICIPIO
DE BARROQUINHATCE. TUDO t ONI-¬ORrviii¿ ESPECIFICAÇÕES CON'I'Io.AS NESTE
TERMO DE REFERÊNCIA.

__._ _ _ _ _ -'_"_ '_'___*---- - - - r

` ESPECIFICAÇÃO OUANT. PREÇO UNITARIO
I.._.n_ A

I”. ___- -------- --__ __-----_ _- É _ -__-__- “__ _, _

REPRESENTANTE LEGAL:

|RELACIONAR TODOS OS ITENS DO PRE-G.ÃO

I
1

#v#r*#$$

_ Prefeitura Miinicipal de Bamiqiiinlia -- L`I¿ L`NI'.I: 2fi.¬1'?S.:i"~J7 tltltil-Sil __
Ruiz I I tic- ivisia Ir' isa C-.~mr‹.z ~ t'I-:P.z e.'i.41Ii-Iiiiii iizirriovililia -- *#15-
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ANEXO Iv A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS __ _

_____ _ ___ ._ _....__ _. . _.____._.__._ _ ,__ _______ __ _ _

I RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS COMPONENTES DO CADASTRO DE I
| RESERvA J
----_-. _ ._ .__ _ ---_- ---- - _. _ .__ -_ _. ___... ___-- -í _. -_ ......-_.__

Conforme item 7.12 do edital do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE

PREÇOS N”. 00.0l2f2018 - SRP. segiie abaixo relação nominal dos coinpoiientes do

cadastro de reserva da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N". ___.

ITEM _
I. RAZÃO SOCIAL: ___
CNPJ N°.: _

ENDEREÇO: _
TELEFONE: _
REPRESENTANTE: _
RG Na: _
CPP N".: ___ I.

.TilI

l t

________ __ _ Prefeitura Muiiicipal de tiarroqiiiiiliii (`I-`. t.`Í*~£|“.l: 2.'i.¬Ii'I›t.5tJT-'.-'t_Itlt_II-HH
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ANEXO V

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N"

O MUNICÍPIO DE BARROQUINHA - CF.. pessoa jurídica de direito público interno. inscrita

no CNPJIMF sob o ni” 07.661.192.-IÚOUI-26. com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua I I de

Maio. 11'” 739 - Centro - CEP.: 62.410-(100 -- Barroquinha - CE. atraves da SECRETARIA DE

_ . neste ato representada pelo respectivo Secretáriota). Srta).

. doravante denominada CONTRATANTE. c de outro lado. a Empresa

_____. pessoajurídica de direito privado. sediada á rua __. __. bairro __. cidade inscrita no

CNPJIMF sob o n” ___. por seu representante legal. Sr. . portador do CPF ii” __. doravante

denominado CONTRATADO. firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as

cláusulas c condições a seguir estabelecidas: -

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO

1.1. Processo de Licitação. na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços tombado sob

o nf' 00.012/2018-SRP. Ata de Registro de Preço nf' cni conI`brinidade com a Lei

Federal N° 8.666/93 - Lei das I.icitações Publicas cfc os termos da Lei liederal n*"` l0.52U. de

I 7f`t}7:'20112. '

CLÃUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. CONTRATAÇÃO DOS SERvIÇOS DE CONSULTORIA NA AREA DE GESTÃO E
FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS. INCLUINDO A IMPLANTAÇÃO. TREINAMENTO
E DISPONIEILIZAÇÃO DE SISTEMA DE ACOMPANIIAMENTO E CONTROLE.
GERENCIANDO As AvENÇAs EM EXECUÇÃO. .IUNTO A SECRETARIA

- DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHAÍCE abaixo relacionado:

' I I VALOR
T'° I FDE QTDE

_:'$____

'ITIZ

_- -A.---j~~ : -.------ - .

.___ _ _ __ __ _ _l _ _ ......--.--
f 

_ Prefeitura Municipal de Itarroquiiiha - Cl-I -- CNPJ: 23.473.59T-~"tIt>tiI-Hu
Rua II de Maio. II” 739 -- Centro - CIIP.: 62.4I{t-tiõtl - liarroquiulia -- (`I-1
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO

3.1 O presente contrato em valor global de R$ __ (_). a ser pago na proporção do fornecimento

do serviço. segundo as autorizações de lõrnecitnentofordcns de serviços expedidas. de

conformidade com as notas fiscaisífaturas devidamente atcstadas pelo Gestor da despesa.
i

acompanhadas sempre da tabela de tempos padrões de serviço da concessionária autorizada para

SERVIÇOS e da lista de preços da concessionária autorizada para PEÇAS. alem das Certidões

Federais, Estaduais e Municipaise Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS todas atualizadas.

observadas a condições da proposta adjudicada.

3.2. A CONTRATADA deverá faturar os serviços prestados no mês correspondente. de acordo corn

a proposta de preço acordada em licitação. Na fatura. deverão vir esplicitados os valores

correspondentes ã locação dos equipamentos. e no caso dos equipamentos com franquia mensal

estipulada. os valores deverão ser correspondentes as paginas impressasfmës por equipamento. Na

contratação. portanto. envolve um valor tiso (locação dos equipamentos que corresponde ã

franquiafmës estipulada) e um valor variavel (paginas consumidasfescedentes). portanto. o valor da

página consumidasƒexeedentes. não poderá ultrapassar o valor unitário da página de valor tiso.

3.3. O pagamento será efietuado em até 30 (trinta) dias apos o encaminhamento da documentação

tratada no subitem 3.1. observadas as disposições editalicias. através de crédito na conta bancaria

do fornecedor ou atraves de cheque nominal. -
3.4. Por ocasião dofornecimento do serviço licitado o contratado deverá apresentar recibo em U2

(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da

Prefeitura-Municipal de BARROQUINHA. - CE.

CLÁUSULA QUARTA _ DA v1oÊNc1A
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua

assinatura e vigorará até __ de ___ de ____. podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo art.

57 da Lei n° 8.6661'93.

CLÁUSULA QUINTA _ DA ORIGEM nos tttzcuasos
5.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão ã conta de recursos

especificos consignados no vigente orçamento Municipal. inerente ¬ a Sl:.`CRE.'l`ARI.^.

' 1.
. Dotações orçamentarias: “___ K elemento de

despesas: __

_________ __ Prefeitura Municipal de Harroquinha CE -CNPJ: 2."`â.-lT›'i'l.f'ÍOÍ".-"t.lt'ltlI-RU
Rua l l de lvl:-tio. n°' T39 - tƒcntro - tL`i-ZP.: 62.-ll['l~l.ll)t'l -- išarroquinha (`l~Í
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CLÁUSULA sExTA - DA oBRt(;AÇÃo DAS PAR'rEs
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6.1.-As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento

convocatõrio. da Lei Federal n” 8.666.333. alterada e consolidada e da Lei Federal n.° l0.520f02.

6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

6.2.1. Os serviços deverão ser executados. observando rigorosamente as condições contidas no

termo de 'referëncia. nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta. bem

ainda às normas vigentes. assumindo a CON'l`RA'I`ADA a responsabilidade pelo pagamento de

todos os impostos. taxas e quaisquer õnus de origem federal. estadual e municipal. bem como.

quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais. sejam trabalhistas. previdenciários. fiscais e

comerciais resultantes da execução dos serviços que lhes sejam imputáveis. inclusive com relação

a terceiros. e ainda:

a) A reparar efou corrigir. as suas expensas. no total ou em parte. os serviços em que se

verificarem vícios. defeitos ou incorreções:

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros.

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços. não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado:

e) Indicar preposto. aceito pela Administração. para representa-Io na execução dos serviços. As

decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser

comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes:

d) A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos

serviços do Municipio de BARROQUINHA/CE.

e) Manter. durante a vigência deste contrato. todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no Edital relativo á licitação da qual decorreu o presente ajuste:

f_) Executar os serviços conf`on"ne indicação da contratante na data. horário e loealdeterminados.

g) Prestar os esclarecimentos que terem solicitados pelo lvlunicípio de BARR()Ql.llNH.*\fCE.

cujas reclamações se obriga a atender prontamente. bem como dar ciência ao mesmo.

imediatamente e por escrito. de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do

Contrato:
hj Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Municipio de BARROQLFINHAICIÊ. no tocante á

execução dos serviços. assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato:

i) Prover todos os meios necessários á garantia da plena operacionalidade dos serviços. inclusive

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza: L

j) Comunicar imediatamente ao Municipio de BARROQl_llNH./\f(Ílí. qualquer ai ação ocorrida

no endereço. conta bancária e outrosjulgávcis necessários para recebimento de correa: ondencia;
mx.

1
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k) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer õnus para o Municipio de BARROQU|NHAz'C F..

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da recusa. no todo ou em parte os serviçosfequipamentos

reeusados pela Administração. caso constatadas falhas no funcionamento. divergências nas

especificações ás normas e exigências especificadas no Edital ou na sua Proposta;

l) Provideneiar. no prazo de ate 05 (cinco) dias úteis. por sua conta e sem õnus para o Municipio

de BARHROQUINHAICE. a correção ou substituição. dos scrviçosƒequipamentos que apresentem

defeito de fabricação:

m) Manter. .sob as penas da lei. o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados.

informações. documentos. especificações tecnicas e comerciais do :`\/lunicipio de

BARROQUINHPJCE. de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso. ou que venham a ser

confiados. sejam relacionados ou não com o objeto deste Contrato:

n) Arcar com todas as despesas inerentes ã execução dos serviços:

6.2.1.1. São responsabilidades da CONTRATA. ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da execução dos

serviços em questão. bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados. mesmo nos casos

que envolvam eventuais decisões judiciais. eximindo o Municipio de BARR()QUlNllA.¡'CE de

qualquer solidariedade ou responsabilidade:

b) Toda e qualquer multa. indenização ou despesa imposta ao Municipio de

'BARROQUl`NHAz'CE por autoridade competente. em decorrência do descumprimento de lei ou

de regulamento a ser observado na execução dos serviços. desde que devidas e pagas. as quais

serão reembolsadas ao Municipio de BARROQUINHAME. que ficará. de pleno direito.

autorizada a descontar. de qualquer pagamento devido. o valor correspondente.

6.2.1.2. A Contratada autoriza o Municipio de BARROQLJINHA/CE a descontar o valor

correspondente aos referidos danos ou prejuizos diretamente das faturas pertinentes aos

pagamentos que lhe forem devidos. independentemente de qualquer procedimento judicial ou

extrajudicial. assegurada a previa defesa.

6.2.1.3. A ausência ou omissão da fiscalização do Municipio de BARROQl_.llNllA.fCF. não

eximirá a CONTRATADA das responsabilidades previstas neste contrato:

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1. Efetuar o pagamento ao CONTRA'l`ADO na forma prevista neste instrumento:

CLÁUsULA SÉTIMA - DAS ALTt:RA.CÕEs E REAJLISTE D0 CoxTnAToz to

_ l`~'ret`eitura fvlunieipal de lšarroquinha - LÍE - Cl\`l“J: 23.478.591--"tlt_ttll-Et)
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` ` 'e contemplada pelo7.1. Qualquer alteração contratual so podera ser feita atraves de aditivo. e s

artigo 65 da Lei 8.666f93. e suas alterações posteriores. apos apresentação da devida justificativa

pela autoridade administrativa.

7.2. O Equilibrioeconõmico financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para

estabelecer as condições previamente pactuadas. mediante solicitação do contratado devidamente

documentos que comprovem o desequilíbrio.

¡.

justificada e acompanhada dos

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇOES

8.1. Na hipotese de descumprimento. por parte da Contratada. de qualquer das obrigações definidas

neste instrumento. ou em outros documentos que o eomplementem. serão aplicadas. sem prejuizo

das sanções previstas na Lei nf” 3.666/”93. alterada e consolidada. as seguintes penas:

8.1.1. Se o CONTRATADO deixar de prestar os serviços ou apresentar documentação falsa exigida

para o certame. ensejar o retardamento da entrega do mesmo. não mantiver a proposta. falhar ou

fraudar na execução do contrato. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. ficará

impedido de licitar e contratar com o Municipio de BARROQUINHA e será descredenciado no

Cadastro da Prefeitura de BARROQUINHA pelo prazo de até 5 (cinco) anos. sem prejuizo de

aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

. 1 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

ão falsa exigida para o certame:a) apresentar documentaç

b) não manter a proposta;

" do contrato:

a de qualquer

c) fraudar na execuçao
d) comportar-se de modo inidõneo;

. ll - multa moratória de 03% (três dêcimos por cento) por dia de atraso na entreg

` “` tê o limite de lO% (dez por cento) sobre o valor do contrato. caso seja

' `o do contrato:

` ' :' d atraso

..»-"3**'*-.tz
.-q._×_ :-'=-› il.i fu

,E-:I'\i.1I.......1
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objeto contratual solicitado. a
inferior a 30 (trinta) dias. no caso de retardamento na execuça

lll - multa moratória de ID"/:i (dez por cento) sobre o valor contratado. na hipotese e

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do objeto contratual:

. _lV - Na hipotese de ato ilicito. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do contrato. as atividades da administração. desde que não caiba a aplicação de

sanção mais grave. ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações defiriidas

neste instrumento. no contrato ou em outros documentos que o eomplementem. não abrangidas nos

subitens anteriores. serão aplicadas. sem prejuizo das demais sanções previstas n ei nf' 8.66693

` e na Lei nf' l0.520¡t}2. as seguintes penas: i,
i

alterada e consolidada.
. .a_

8 *'~'~)?'t`lt`liil -ao

a) advertenci .
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b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado;

8.2. Apos o devido processo administrativo. conforme disposto no Edital. as multas pecuniárias

previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crêdito existente no Município em favor

da Contratada ou cobradajudicialmente. na inexistência deste.

8.3. -As partes se submeterão ainda ás demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal

n.° 8.66693. alterada e consolidada e no instrumento convocatorio.

CLÁUSULA NONA _ DA RESCisÁo
9.1. A inexccução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão. com as consequências

contratuais. as previstas em lei e no Edital.

9.2. Alem da aplicação das multas já previstas. o presente contrato ficará rescindido de pleno

direito. independente de notificaçãojudicial ou extrajudicial. sem que assista ã Contratada o direito

de reclamar indenizações relativas ás despesas decorrentes de encargos provenientes da sua

execução. ocorrendo quaisquer infrações ás suas cláusulas e condições ou nas liipotcscs previstas na

Legislação. na fonria dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666.393. exceto inciso Vl do artigo TS. uma vez

que a subcontratação é permitida.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos ?9 e 80 da l.ei de

Licitações.

CLÁUSULA DÉCiiviA - DAS Disrosicoits riivAis
10.1. O CONTRATADO se obriga a inantcr. durante toda a execução do contrato. eiri

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas. todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

10.2. O presente contrato tem seus termos c sua execução vinculada ao edital de licitação e ã

proposta licitatoria. _

10.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas

no artigo 58 da Lei n.° 8.666i'93. alterada e consolidada.

10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das

partes. com as devidasjustific-ativas. nos casos previstos na Lei.

10.5. A inadirnplência do contratado com referência tios encargos trabalhistas. fiscais e comerciais

não transfere ao CONTRATAN'l`E a responsabilidade por seu pagamento. nem poderá onerar o

objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.

10.6. O contratado. na execução do contrato. sem prejuizo das responsahilidadišcontratuais e
. 'I

'i.. .. .`*~ . ._legais. não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Admiitgstraçao.
t
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10.7. A Administração rejeitará. no todo ou ein parte. os serviços entregues em desacordo com os

termos do Processo Licitatõrio. da proposta e deste contrato.

10.8. lntegram o presente contrato. independente de transcrição. todas as peç_as que formam o

procedimento licitatorio e a proposta adjudieada.

10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor espeeialrriente designado

pela Secretaria contratante.

ci.ÁUsuLA DÉCIMA PRiMt‹¬.iRA - DO FORO
11.1. O foro da Comarca vinculada de BARROQUINHA ii o competente para dirimir questões

decorrentes da execução deste Contrato. em obediência ao disposto no ti 2° do artigo 55 da l.ei

8.666 de 21 dejunho de l'i)93. alterada e consolidada.

Assim pactuadas. as partes firmam o presente lristrumcnto. perante testemunhas que tambem o

assinam. para que produza os seusjuridicos e legais efeitos.

RARRooL;1NHA-cr:.____ti‹z _____ at- .

sECRi‹:TÁRiO‹A)_
SiscRisTARiA De _

CONTRATANTE

<NOME DA EMPRESAl'>

<'-NOME DO REPRESE.\lTANTE:›

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

1. __ _ Ci›i~'N°
2. ___ _ CPF N“__

I'l..______
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